
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
COPIA 

L M I W9  269 
de 4 de novesibro de 1.952.- 

" Concede subvenBez; ordiráries".- 

O luva do L.unicipio de antaLita do japacaf, por acuo reprententios, 

decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12  - nous concedidas, pelo Lunicipio, as seguintes subven4es OJ 

nátias:- 

xa Escolar"Dr.jelfim Lareira, do Grupo Macular 

Cel. Joaquim Inácio, desta cidade" 	 Cr$ 6.0W,OU 

Organlise9In das Voluntárias desta cidade 	  Cr; 4.00(400 

Caixa Bacolar da -isoola Formal L, fisial, desta cida- 

de 

 

3.675,0e 

 

Art. 2* - Pare, atender a despesa com as subvenções concedidas pelo 

go primeiro desta lei, ser.ão consid/nadas as verbas necessárias na dotaç'O 

98 4 - JuOvenOes ordinárias - dosorçamentos municipais .pra cada diercf ■ 

financeiro.- 

Art. 39  - hevogadas as disposiOes em contr'rio, entrar ezAft lei em 

gor a partir de 1* de jtmeiro de 1.953..- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e exectio desta lei 

tencer, klue a cumprir 	vem cumprir t7n inteiranente come nela se o 

tem.- 

stre-se e pualique-se.- 

Prefeitura Municipal de santa h ta do ampuca, 4 do novembro de 1.952.- 

( Dr. ksdro hannt5 Moreira ) 
Prefeito ;alricipal 

( .ntônio 	saárico Jun. eir 

..ecretário. 
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